
   

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARANÁ 

 

ATA DA 08ª SESSÃO PRESENCIAL DE JULGAMENTO EM 04 DE 

MARÇO DE 2024 

 

Presidência do Excelentíssimo Senhor Desembargador Sigurd 

Roberto Bengtsson. Secretariada pela Doutora Danielle Cidade 

Morgado Maemura, nos termos do art. 64, inciso I, do 

Regulamento da Secretaria deste Tribunal. Presentes os Senhores 

Julgadores: Desembargador Luiz Osorio Moraes Panza, 

Desembargadora Federal Claudia Cristina Cristofani, e dos Juízes 

Julio Jacob Junior, Anderson Ricardo Fogaça e Guilherme Frederico 

Hernandes Denz. Presente o Procurador Regional Eleitoral, 

Marcelo Godoy. Às catorze horas, foi aberta a sessão pelo 

Presidente Sigurd Roberto Bengtsson que, dando início aos 

trabalhos, cumprimentou a todos os membros da Corte, 

servidores e advogados que se encontram presentes, assim como 

todos que acompanham pela plataforma virtual do Youtube. 

 

Após, aprovadas a Ata da 9ª Sessão Virtual de Julgamento, de 27 

de fevereiro de 2024; Ata da 7ª Sessão Presencial de Julgamento e 

4ª Sessão Administrativa, ambas de 28 de fevereiro de 2024.  

 

JULGAMENTOS DOS PROCESSOS JUDICIAIS ELETRÔNICOS 

 

PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS Nº 0603414-

35.2022.6.16.0000 

PROCEDÊNCIA: CURITIBA/PR  

RELATOR: DES. LUIZ OSORIO MORAES PANZA 

REQUERENTE: ELEICAO 2022 JANETE ALVES RAMOS DEPUTADO 

ESTADUAL  

ADVOGADO: LUIZ EDUARDO PECCININ  

ADVOGADA: LYGIA MARIA COPI  

ADVOGADA: PRISCILLA CONTI BARTOLOMEU  

ADVOGADO: JEANCARLO DE OLIVEIRA COLETTI  

ADVOGADA: MARIA LUCIA BARREIROS  

ADVOGADO: FERNANDO JOSE DOS SANTOS  

INTERESSADA: JANETE ALVES RAMOS 

ADVOGADO: LUIZ EDUARDO PECCININ  
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ADVOGADA: LYGIA MARIA COPI  

ADVOGADA: PRISCILLA CONTI BARTOLOMEU  

ADVOGADO: JEANCARLO DE OLIVEIRA COLETTI  

ADVOGADA: MARIA LUCIA BARREIROS  

ADVOGADO: FERNANDO JOSE DOS SANTOS  

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte desaprovou as contas, 

nos termos do voto do Relator. Sustentação oral da advogada 

Priscilla Conti Bartolomeu. 

 

PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS Nº 0603335-

56.2022.6.16.0000 

PROCEDÊNCIA: CURITIBA/PR  

RELATORA: DESA. CLAUDIA CRISTINA CRISTOFANI 

INTERESSADO: ELEICAO 2022 ALVARO FERNANDES DIAS SENADOR 

INTERESSADO: ELEICAO 2022 ROLF KOERNER JUNIOR SUPLENTE 

SENADOR 

INTERESSADO: ELEICAO 2022 WILSON DE MATOS SILVA FILHO 

SUPLENTE SENADOR  

ADVOGADO: PAULO ROBERTO GONGORA FERRAZ  

ADVOGADA: JESSICA CAROLINA HEIN  

REQUERENTE: ALVARO FERNANDES DIAS 

REQUERENTE: ROLF KOERNER JUNIOR 

REQUERENTE: WILSON DE MATOS SILVA FILHO 

ADVOGADO: PAULO ROBERTO GONGORA FERRAZ  

ADVOGADA: JESSICA CAROLINA HEIN  

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte aprovou as contas, com 

ressalvas, nos termos do voto da Relatora. 

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

ELEITORAIS Nº 0602364-71.2022.6.16.0000 

PROCEDÊNCIA: CURITIBA/PR  

RELATOR: DES. LUIZ OSORIO MORAES PANZA 

EMBARGANTE: HELEN CRISTINE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: ALISON CAMARGO SILVESTRE  

ADVOGADO: VINICIUS DA SILVA BORBA  
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ADVOGADO: CARLOS FREDERICO VIANA REIS  

Decisão: À unanimidade de votos, a Corte conheceu dos embargos 

de declaração, e, no mérito, acolheu-os, nos termos do voto do 

Relator. 

 

Feito retirado de pauta pelo Relator: PRESTAÇÃO DE CONTAS 

ELEITORAIS Nº 0602320-52.2022.6.16.0000 

 

Nada mais havendo a tratar, às quatorze horas e quarenta e 

quatro minutos do dia 04 de março de 2024, foi encerrada a 

Sessão. E, para constar, eu  

Danielle Cidade Morgado Maemura, Secretária, lavrei a presente 

Ata que vai assinada pelo Senhor Presidente, deste Tribunal. 

 

Curitiba, 04 de março de 2024. 

 

 

 

DES. SIGURD ROBERTO BENGTSSON 

Presidente 

 

 


